
O Decreto Legislativo Regional n.º 18/2011/A, de 15 de Junho, aplica à administração regional 

autónoma dos Açores o Decreto-Lei n.º 170/2009, de 3 de Agosto, diploma que estabelece o regime da 

carreira especial de inspeção e procede à transição dos trabalhadores integrados nos corpos e carreiras 

de regime especial das inspeções-gerais. 

Sob a epígrafe Reposicionamento e integração do suplemento remuneratório, o artigo 4.º, n.º 1 do diploma 

regional determina que "Na transição para a carreira especial de inspecção, os trabalhadores são 

reposicionados na posição remuneratória a que corresponda nível remuneratório cujo montante pecuniário 

seja idêntico à remuneração base mensal, nela incluindo adicionais e diferenciais de integração eventualmente 

devidos." 

Por sua vez, o n.º 6 daquele regime e preceito explicita que "Na aplicação dos n.os 1 e 5 e em caso de 

falta de identidade, os trabalhadores são reposicionados na posição remuneratória, automaticamente criada, 

cujo montante pecuniário seja idêntico ao montante pecuniário a considerar para efeitos de 

reposicionamento." 

Assim, dá-se público conhecimento da (1.ª) lista de transição referente ao pessoal de inspeção da IRE. 

 

 

 

 NOME Categoria Escalão Índice Categoria Posição Nível

Maria Amélia Correia de Campos Insp. Sup. Principal 1 350 Inspector 11/12 53/56

Maria Filomena Tavares Silva Insp. Sup. Principal 1 350 Inspector 11/12 53/56

Paulo Fernando de Borba de Sousa Lima Insp. Sup. Principal 1 350 Inspector 11/12 53/56

Agostinho Tavares Fernandes Martins Inspector Principal 1 325 Inspector 9/10 47/50

Alda Maria Rodrigues Vicência Cota Inspectora Principal 1 325 Inspector 9/10 47/50

Herculano Manuel do Couto Godinho Inspector Principal 1 325 Inspector 9/10 47/50

João Paulo Rodrigues Barbosa Inspector Principal 1 325 Inspector 9/10 47/50

Maria Dulce B. Farias dos Santos Mosca Inspectora Principal 1 325 Inspector 9/10 47/50

Maria Guiomar Horta Lopes Inspectora Principal 1 325 Inspector 9/10 47/50

Nuno António de Bettencourt Gomes Inspector Principal 1 325 Inspector 9/10 47/50

Paulo Jorge da Silva Pereira Inspector Principal 1 325 Inspector 9/10 47/50
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LISTA NOMINATIVA DE TRANSIÇÃO PARA A CARREIRA ESPECIAL DE INSPECÇÃO

(em conformidade com os n.ºs  1 e 6 do art . º  4.º do D.L.R.  N.º 18/2011/A,  de 15 de Junho)

Situação até 15-06-2011 Situação a part ir de 16-06-2011
Remuneração 

Base


